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declarar a nulidade de todos os atos praticados posteriormente 
à fase em que deveria ter havido o saneamento. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 03/02/2011. DATA DO 
ACÓRDÃO: 03/02/2011.
ACÓRDÃO N.2660 - 2ª CPJ. RECURSO N. 5940 – VOLUNTÁRIO 
PROCESSO/AINF N. 262008510001346-0. CONSELHEIRO 
RELATOR: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA. EMENTA: 1. ICMS 
– AUTO DE INFRAÇÃO. 2. A intervenção dos dirigentes e/ou 
procuradores no procedimento administrativo tributário não 
produz efeito se não for feita a prova de que possuem poderes 
de representação. É a inteligência do art. 22, § 2º da Lei nº 
6.182/98. 3. Recurso voluntário não conhecido para, com base 
nos arts. 71, § 2º e 73 , da Lei nº 6.182/98, e em preliminar, 
declarar a nulidade de todos os atos praticados posteriormente 
à fase em que deveria ter havido o saneamento. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 03/02/2011. DATA DO 
ACÓRDÃO: 03/02/2011.
ACÓRDÃO N. 2661 - 2ª CPJ. RECURSO N. 5942 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 262008510001348-7). CONSELHEIRO 
RELATOR: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA. EMENTA: 1. ICMS 
– AUTO DE INFRAÇÃO. 2. A intervenção dos dirigentes e/ou 
procuradores no procedimento administrativo tributário não 
produz efeito se não for feita a prova de que possuem poderes 
de representação. É a inteligência do art. 22, § 2º da Lei nº 
6.182/98. 3. Recurso voluntário não conhecido para, com base 
nos arts. 71, § 2º e 73 , da Lei nº 6.182/98, e em preliminar, 
declarar a nulidade de todos os atos praticados posteriormente 
à fase em que deveria ter havido o saneamento. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 03/02/2011. DATA DO 
ACÓRDÃO: 03/02/2011.
ACÓRDÃO N. 2662 - 2ª CPJ. RECURSO N. 5944 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 262008510001349-5). CONSELHEIRO 
RELATOR: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA. EMENTA: 1. ICMS 
– AUTO DE INFRAÇÃO. 2. A intervenção dos dirigentes e/ou 
procuradores no procedimento administrativo tributário não 
produz efeito se não for feita a prova de que possuem poderes 
de representação. É a inteligência do art. 22, § 2º da Lei nº 
6.182/98. 3. Recurso voluntário não conhecido para, com base 
nos arts. 71, § 2º e 73 , da Lei nº 6.182/98, e em preliminar, 
declarar a nulidade de todos os atos praticados posteriormente 
à fase em que deveria ter havido o saneamento. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 03/02/2011. DATA DO 
ACÓRDÃO: 03/02/2011.
ACÓRDÃO N. 2663 - 2ª CPJ. RECURSO N. 5946 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 262008510002526-4). CONSELHEIRO 
RELATOR: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA. EMENTA: 1. ICMS 
– AUTO DE INFRAÇÃO. 2. A intervenção dos dirigentes e/ou 
procuradores no procedimento administrativo tributário não 
produz efeito se não for feita a prova de que possuem poderes 
de representação. É a inteligência do art. 22, § 2º da Lei nº 
6.182/98. 3. Recurso voluntário não conhecido para, com base 
nos arts. 71, § 2º e 73 , da Lei nº 6.182/98, e em preliminar, 
declarar a nulidade de todos os atos praticados posteriormente 
à fase em que deveria ter havido o saneamento. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 03/02/2011. DATA DO 
ACÓRDÃO: 03/02/2011.
ACORDAO N. 2664 - 2ª CPJ. RECURSO N.5950 - VOLUNTÁRIO 
PROCESSO/AINF N.: 012009510000107-5. CONSELHEIRO 
RELATOR: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA.  EMENTA: 1. 
ICMS - Auto de Infração. 2. Não se considera espontânea a 
denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 
administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a 
infração. É a inteligência do parágrafo único do art. 138 do Código 
Tributário Nacional, e do art. 11, § 1º da Lei estadual nº 6.182/98. 
3. Receita bruta anual superior a R$-120.000,00 (cento e vinte 
mil reais) implica no uso obrigatório de Equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal - ECF, de conformidade com o art. 406 do Decreto 
estadual nº 4.676/2001. 4. Recurso Voluntário conhecido e não 
provido.DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
03/02/2011. DATA DO ACÓRDÃO:08/02/2011.

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 202667

PORTARIA: 0318/2011
Prazo para Aplicação (em dias): 28
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Servidor: FRANCIMERE TEIXEIRA DA SILVA MELLO
Cargo: AUXILIAR TÉCNICO
Matrícula Funcional: 032502881

Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04129119126470000    0144000000          339030              1,200.00
04129119126470000    0144000000          339039              400.00
Observação: CERAT- BELÉM
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 202673

PORTARIA: 0319/2011
Prazo para Aplicação (em dias): 28
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Servidor: JOÃO BATISTA PORTUGAL PANTOJA
Cargo: AUDITOR FISCAL
Matrícula Funcional: 0559619001
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04129119126470000    0144000000          339030              13,000.00
04122012546680000    0101000000          339030              7,500.00
Observação: CECOMT - SERRA DO CACHIMBO
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 202661

PORTARIA: 0309/2011
Prazo para Aplicação (em dias): 28
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Servidor: MARIA CILEIDE SENA
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO
Matrícula Funcional: 0504071
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04129119126470000    0144000000          339030              1,778.00
04129119126470000    0144000000          339039              350.00
04122012546680000    0101000000          339030              6,000.00
Observação: CECOMT - MERCADORIA EM TRÂNSITO
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

GABINETE DO SECRETARIO - SEFA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 202628

PORTARIA Nº 301 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011
REMOVER, a pedido, a servidora CARLA THAIS DA COSTA 
MENDES, Secretario de Gabinete-das1, Id Func nº 0526612202, 
da CECOMT DO  ITINGA para a CECMT DE CARAJÁS

PORTARIA Nº 302 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011
REMOVER, a pedido, a servidora ROSETE MARIA OLIVEIRA DO 
ROSARIO, Escr. Datilog. Ref.iii, Id Func. nº 0073111001, da 
CECOMT DO  ITINGA para o(a) CECOMT DE CARAJÁS

PORTARIA Nº 303 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011
REMOVER, a pedido, o servidor REGINALDO CHAAR, Fiscal de 
Receitas Estaduais, Id Func nº 0512807201, da CECOMT DO  
ITINGA para a CECOMT DE CARAJÁS

PORTARIA Nº 304 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011
REMOVER, a pedido, o servidor FERNANDO AUGUSTO BARATA 
FILHO, Fiscal de Receitas Estaduais, Id Func nº 0513246001, da 
CECOMT DO  ITINGA para a CECOMT DE CARAJÁS

PORTARIA Nº 305 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011
REMOVER, a pedido, o servidor DALMI AFONSO CASTELO MONTES, 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Id Func nº 0559618101, da 
CECOMT DO  ITINGA para a CECOMT DE CARAJÁS

PORTARIA Nº 306 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011
REMOVER, a pedido, o servidor CARLOS NAZARENO NATIVIDADE 
JARDIM, Motorista, Id Func nº 0570361101, da CECOMT DO  
ARAGUAIA para a CECOMT DE CARAJÁS

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 202633

TERMO ADITIVO: 9
Data de Assinatura: 01/02/2011
Valor: 0,00
Vigência: 01/02/2011 a 31/01/2012
Justificativa: Prorrogação do prazo contratual por mais 01 (um) ano.
Contrato: 2007-002
Exercício: 2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04129119126470000    339039              0144000000          Estadual
Contratado: Caixa Economica Federal
Endereço: SBS Quadra 4 Bloco A Lotes 3/4, Bairro: Asa Sul, 314
CEP. 70092-900 - Brasília/DF
Telefone: 6132069000 Fax: 6132069732 
Ordenador: EDNA DE NAZARÉ CARDOSO FARAGE

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - JULGAMENTO - JULGADORIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 202490

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de Redenção , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionada que foi julgado o AUTO DE INFRAÇÃO 
E NOTIFICAÇÃO FISCAL pela Julgadoria de Primeira 
Instância , tendo como resultado o INDEFERIMENTO da 
IMPUGNAÇÃO ,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na forma do 
disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 
, a PAGAR ou APRESENTAR  Recurso Voluntário no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Marechal 
Rondon – Nº 855 – Centro - Redenção – PA ,  ressaltando que o 
não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
Nivaldo Farias Brederode
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : Frigorifico  Margem  Ltda    
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.256.143-9
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 07.2008.51.000.1545-3
ENDEREÇO                  : Avenida  Eng.  Luiz  Carlos  Berrini  
– Nº  1.645
Cidade  Monções     
                                    São Paulo - PA
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador – CERAT – Redenção

ATO DE CREDENCIAMNETO SINPESCA Nº 002/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 202761

ATO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2011 - SINPESCA
PROCESSOS Nºs: 172011730000121-3 e 
172011730000059-4
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de 
suas atribuições estabelecidas no artigo 20 do anexo II do 
Regulamento do ICMS, alterado pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de 
junho de 2008 (aprovado pelo Decreto nº 4676, de 18/06/2001), 
CREDENCIA, através deste Ato, as embarcações pesqueiras 
abaixo discriminadas, filiadas ao SINPESCA- Sindicato 
das Indústrias de Pesca do Estado do Pará e Amapá, a 
adquirirem as respectivas cotas de óleo diesel destinado a 
consumo próprio com isenção de ICMS, das Distribuidoras de 
Combustíveis, também credenciadas, considerando a publicação 
no Diário Oficial da União, da Portaria de nº.524/2010, do 
Ministério de Pesca e Aqüicultura , na forma do disposto no inciso 
VII do art. 23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do 
Anexo I da Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

N BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO
Nº 

LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1
A. S. BOMFIM 15228701-9 EMPESCA XX 6232 152729 181-

003544-9
PA-

00702

2
A. S. BOMFIM 15228701-9 EMPESCA XXX 147586 208788 021-

019134-1
PA-

00242

3
A. S. BOMFIM 15228701-9 MAGUARY XXII 6291 208788 161-

004026-1
PA-

00251

4
A. S. BOMFIM 15228701-9 MAGUARY XXVI 6252 134425 161-

003982-3
PA-

00238

5
A. S. BOMFIM 15228701-9 MAGUARY XLII 6202 185907 161-

005029-1
PA-

00275

6
A. S. BOMFIM 15228701-9 MAGUARY XLV 141080 185907 161-

004152-6
PA-

00262

7
A. S. BOMFIM 15228701-9 MUCURIPE IV 6290 214508 021-

022665-0
PA-

00404

8
A. S. BOMFIM 15228701-9 MUCURIPE VIII 6269 185907 161-

005316-8
PA-

00405

9
TROPICAL PESCA LTDA. 15191626-8 TROPICAL 

PESCA I
6207 197347 021-

018306-3
PA-

00184

10
TROPICAL PESCA LTDA. 15191626-8 TROPICAL 

PESCA II
147582 181903 021-

019010-8
PA-

00132

11
TROPICAL PESCA LTDA. 15191626-8 TROPICAL 

PESCA III
141047 214508 021-

018603-8
PA-

00087

12
REAL PESCADOS LTDA. 15192701-4 DELMAR 

NORTE XI
7252 214508 161-

003991-2
PA-

00128

13
REAL PESCADOS LTDA. 15192701-4 MISS EDNA 7250 214508 021-

018300-4
PA-

01278

14
REAL PESCADOS LTDA. 15192701-4 SALDANHA DA 

GAMA
141050 214508 021-

018315-2
PA-

01678

15
ECOMAR IND. DE 
PESCA S/A

15185405-0 ECOMAR III 147503 185907 022-
002866-4

PA-
01785


